I O MA_T Superintendéncia da Imprensa Oficial
do Estado de Mato Grosso

Suprrinks in da Imprensa (icial
o Istado de Ylabs Grosso

PORTARIA N® 001/2028/INTERMAT

O Presidente do Instiluto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, no uso das afribuigdes gue lhe conferem os itens | & VI do arfigo 5° do
Decrato n? 1.077 de 08 de Oulubro 2024, que aprova o Regulamento deste Orgdo: Considerando a faculdade prevista nos arigos 27 e 28, item
| & Il mais os paragrafos 12 e 2% da Lei n® 6.383 de 07 de dezembro de 1.976;

Considerando 0s pressuposios confidos nos arligos 5° e 6° da Lei n® 3.922, de 20 de selembro de 1.977: Considerando orientacies
malerializadas nos artigos 3%, 6° e 7° do Decrelo Estadual n® 1.260, de 14 de fevereiro de 1.978; Considerando afinal o conlido nos autos do
INTERMAT-PRO-2024/13503.

| - Arrecadar como devolula incorperando-a ao patriménio do Estado de Mato Grosso a drea de 1.410,4338HA, situada no municipio de JUINA -
MT, denominada “FAZEMDA BARREIRO".

Perimetra: 17.509.70 melros.
DESCRICAO DO PERIMETRO: O perimetro do imdvel descrito abaixo:

“Inicia-se a descrigio desle perimetro no vérlice AAAT-M-0052, de coordenadas M 8.702.346 290 m e E 306.520,189 m ; desle, segue
confrontande com FAZEMDA BARREIRO - CCIR: 901.202.117.650-8, CNS: 06.328-9, Mat.19778 com azimute 91°55'41" e distancia de
3.880,87 m até o vértice FXE-M-0041, de coordenadas M 8702215717 m e E 310.398,860 m; deste, segue confrantando com ESTRADA
MUNICIPAL com azimute 93°38'50" e disldncia de 460,24 m até o vértice AYU-M-1352, de coordenadas N 8.702.186,440 m e E 310.858,163
m; desle, segue confrontando com FAZENDA VISUAL - CCIR: 950.025.547 018-9, CNS:06.3258-9, Mal. 365 com azimule 155°13'22" e distancia
de 4.207 23 m até o vértice AY1-M-1250, de coordenadas M B.698.366,507 me E 312.621,376 m; deste, segue confrontando com FAZENDA
RIO D PRATA - (POSSE) - PROP: VILSOM DAMIAMNI - CPF: 1137°°7"".20, com os seguinles azimules e disténcias: 250°22°34" @ 1.410.01 m

até o vérlice BI9-M-1155, de coordenadas M 8.697.892.962 m & E 311.293.259%9 m; 249°48'33" & 570.38 m até o vérlice BI9-M-1154, de
coordenadas M B.697.696,099 me E 310.757,932 m; 325°50'33" & 2.549,27 m alé o vértice BI9-M-1153, de coordenadas N 8.699.805,614 m e
E 309.326,592 m; 285"35'58" & 63.34 m até o vérlice BI9-P-2455, de coordenadas N 8.699.822 647 m e E 309.265.584 m; deste, segue
confrontando com RIO JACARE, com os seguintes azimutes e distancias: 1°38'22" e 42,78 m até o vérlice BI9-P-2454, de coordenadas N
B8.699.865412 m e E 309.266,808 m; 274°09'53" & 28,72 m alé o vértice BI9-P-2453, de coordenadas M 8.699.867.498 m e E 309.238,161 m;
281°15'30° & 74,91 m até o vérlice BI9-P-2452, de coordenadas N 8.699.882.122 m e E 309.164,696 m; 250°42°04" e 42 89 m alé o vérlice
Bl9-P-2451, de coordenadas N B.699.867 247 m & E 309.124,216 m; 263°58'34" & 52,62 m alé o vérlice BI9-P-2450, de coordenadas N
B.699.862 425 me E 309.071,B87 m: 267°13'50" e 109,956 m alé o vérlice BI9-P-2449, de coordenadas M 8.699.857,112 me E 308.962 055
m; 260°11'50" e 80,81 m alé o vértice BI9-P-2448, de coordenadas M 8.699.843 354 m e E 308.882 428 m; 309°13'08" e 70,14 m alé o vérlice
Bl9-P-2447, de coordenadas M B.E99.B87 705 m & E 308.828,085 m; 321°06'41" & 68,68 m alé o vérlice BI9-P-2448, de coordenadas N
B.699.941,160 me E 308.784,970 m: 290°13'46" e 137.70 m alé o vérlice BI9-P-2445, de coordenadas M 8.699.988,773 m e E 308.655 766
m; 274°3727" & 108,85 m alé o vértice BIS-P-2444, de coordenadas N 8699997548 m e E 308.547 273 m: 2B6°2737" e 9752 m até o
vértice BI9-P-2443, de coordenadas M 8.700.025.182 m e E 308.453 745 m; 288%17'24" & 16.61 m aleé o vérlice BIS-P-2442, de coordenadas N
B8.700.030,396 m e E 308.437,970 m; 238°05'00" & 66,50 m alé o vértice BI9-P-2441, de coordenadas M 8.699.995,240 m e E 308.381,526 m;
270°58'497 & 20,81 m até o vértice BI2-P-2440, de coordenadas M 8.699.995 596 m & E 308.360,719 m; 6°44'19" & 43.25 m até o vartice Blg-
P-2439, de coordenadas N 8.700.038.547 m & E 308.365,794 m; 347°1142" ¢ 50,64 m alé o vérlice BI9-P-2438, de coordenadas N
B.700.087 925 me E 308.354,571 m; 262°46'24™ & 66,18 m até o vértice BI9-P-2437, de coordenadas M 8.700.079,600 m & E 308.2858 918 m;
256°08"17 & 84,54 m até o verlice BI9-P-2436, de coordenadas M 8.700.059.346 m e E 308.206,842 m; 251°04°'42" e 42,53 m alé o verlice
Bl9-P-2435, de coordenadas M B.700.045553 m & E 308.166,606 m; 307°30'38" & 42,88 m alé o vérlice BI9-P-2434, de coordenadas N
B.700.071,662 me E 308.132,593 m; 24°59"18" & 42.09 m alé o vérlice BI9-P-2433, de coordenadas N 8.700.109. 814 me E 308.150,374 m;
252°36'267 & 48,57 m até o vérlice Bl9-P-2432, de coordenadas N 8.700.095.296 m e E 308.104,027 m: 2958°43°45" e 47.39 m alé o vérlice
Bl9-P-2431, de coordenadas M 8.700.118.076 m & E 308B.062,469 m; 10°65'06" & 36.52 m alé o vérlice BIS-P-2430, de coordenadas N
B.700.153,939 m e E 308.069,387 m; 200°39'40" e 51,60 m até o vértice BI9-P-2423, de coordenadas N 8.700.105,65% m e E 308.051,181 m;
318°45'48” & 48,30 m ateé o veértice BI9-P-2428, de coordenadas M 8.700.141,979 me E 308.019,344 m; 13°08'44” e 23,06 m alé o vértice BIS-
P-2427, de coordenadas M 8.700.164.433 m e E 308.024,588 m; 324°44'56" & 4520 m alé o vértice BI9-P-2426, de coordenadas M
B.700.201,345m e E 307.998,500 m; 254°46'60" & 98,98 m até o vértice BI9-P-2425, de coordenadas M 8.700.175,365 m & E 307.902,988 m;
A25°17'33" & 22,12 m até o vérlice Bl9-P-2424, de coordenadas N 8.700.193.548 m e E 307.890,394 m: 306°36°42" e 46,42 m alé o vérlice
AYLU-M-2888, de coordenadas M 8700221233 m e E 307.853,132 m; desle, segue confrontando com FAZENDA PAZ - CCIR:
901.202.109.304-2, CNS:06.378-4, MalL 18563 com azimule 327°43'41" e dislancia de 939,06 m alé o vérlice AAAT-M-0053, de coordenadas N
8.701.015232 m & E 307.351,731 m: deste, segue confrontando com FAZENDA SAO JOACQUIM - CCIR: 901.202.102.768-6, CNS:06.328.9,
IMal 16966, com os sequintes azimutes e distancias: 328°13°25" & 1.105,06 m alé o vérlice AAAT-P-0020, de coordenadas N 8.701.954 659 m
e E 306.769,799 m; 327°29'18" e 464 41 m alé o vértice AAAT-M-0052, ponto inicial da descrigio deste perimetro. Todas as coordenadas aqui
descritas e das bases de controle denominadas AAAT-B-0010 coordenadas E: 8.701.535,402m e N 310.052,785m, implantada na Fazenda
Barreiro e também a BASE 0129 coordenadas E: 8.700.674.170m e N 312.698,714m, implantada na Fazenda Visual, esl@o com referencia no

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
Secretaria de Estado de Plangjamento e Gestéo - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT
Cédigo de Autenticidade: 8544e2a2



Sistema Geodésico Brasileiro. As coordenadas da base foram processadas pelo método de Posicionamento por Ponto Preciso (PPP). As
coordenadas dos vérices definidores dos limites do imdwvel foram referenciadas ao Sislema Geodésico Brasileiro de Referéncia SIRGASZ000
[SGB) & o calculo de drea realizado com base nas coordenadas cartesianas locais referenciadas ao Sistema Geodeésico Local (SGL)."

ll- Determinar a Assessoria Juridica deste Orgdo medidas subsequentes, com vista a matricula em nome do Estade de Grosso, junto ao
Cartorio de Registro de Imdveis competente, em obedigncia ao contido nos artigos 167, item |, @ 169 da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973,
artigo 1.245, do Cadigo Civil Brasileiro.

[ll- Esta Portaria entrara em vigor na datla de sua publicacéo, revogadas as disposicies em contrario.
Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, em Cuiaba™T, 05 de janeiro de 2026,
FRANCISCO SERAFIM DE BARROS

PRESIDENTE DO INTERMAT

Supennlendéncia da Imprensa Olicial do Eslado de Malo Grosso
Rua Julio Domingos de Campos - Centro Politico Administrativo | CEP 78050-970 | Cuiaba, MT
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